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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO Nº 028/2024 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 2024.06.21.01 
 
 

O Município de Icapuí, inscrito no CNPJ sob o nº. 10.393.593/0001-57, com endereço 
à Av. 22 de janeiro, nº. 5183, CEP: 62.810-000, Centro, na Cidade de Icapuí-CE, 
através da Secretaria de Infraestrutura e Saneamento, neste ato representada por seu 
Secretário, Sr. José Francisco da Costa, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados, a realização do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº. 028/2024, na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 2024.06.21.01, na 
forma ELETRÔNICA, do Tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE URBANIZAÇÃO 
DA RODOVIA MIGUELZINHO DE CARVALHO, NOS TRECHOS DENOMINADOS 
DE AV. 22 DE JANEIRO E AV. JARDIM PARAISO, NO MUNICÍPIO DE ICAPUÍ-CE, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação (Edinardo de Oliveira 

Pereira) e equipe de apoio (Elinaldo Alves da Silva e Antônio Wígenes Lourenço 
Bezerra), designados através da Portaria n° 122/2024, anexado aos autos do 
procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21 e Lei Complementar n° 123/06 e 
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.  
 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do município de 
Icapuí-CE, através do endereço eletrônico www.icapui.ce.gov.br., na Plataforma de 
Licitações Banco Nacional de Compras, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, através do 
endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br.  
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultado pelos pretensos licitantes 
no endereço eletrônico www.bnc.org.br e https:// www.icapui.ce.gov.br. 
 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-
mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente edital à contratação de empresa especializada para 
a execução da obra de urbanização da Rodovia Miguelzinho de Carvalho, nos trechos 
denominados de Av. 22 de janeiro e Av. Jardim Paraiso, no município de Icapuí-CE.  
1.2. A forma pela qual deverá ser executada a prestação dos serviços licitado e as 
diversas obrigações da licitante nesta licitação estão registradas neste Edital, na 
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planilha orçamentaria, no cronograma físico-financeiro, no memorial de cálculo, 
projeto básico, na minuta do Contrato e demais anexos que, igualmente, integram o 
dossiê de informações sobre a licitação. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
1.4. Havendo divergência entre as especificações e quantidades descritas neste Edital 
e as lançadas no site Bolsa Nacional de Compras – BNC no sítio www.bnc.org.br, 
prevalecerão as do Edital. 
 
2. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS E VALOR ESTIMADO 
2.1. Os recursos são provenientes do próprio município. As despesas serão 
consignadas à seguinte dotação orçamentária: 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 08 - Secretaria de Infraestrutura e Saneamento  
UNIDADE: 08.01 - Secretaria de Infraestrutura e Saneamento 
ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:  
PROGRAMA: 0020 - Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano Rural 
AÇÃO - PROJETO ATIVIDADE: 1.030 – Requalificação e Modernização Urbana da 
Cidade 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:  
FUNÇÃO: 15 - Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
 
2.2. O valor total máximo permitido para a execução dos serviços, do objeto licitado é 
R$ 2.333.450,51 (dois milhões, trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta 
reais e cinquenta e um centavos).  
 
3. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 
Início do recebimento das propostas: dia 28/06/2024 às 8h59 até às 8h59 do dia 
11/07/2024.  
Abertura das propostas: 11/07/2024 às 09h00  
Início da sessão de disputa de preços: às 09h30 do dia 11/07/2024.  
Referência de Tempo: horário de Brasília (DF).  
Local: Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br.  
Modo de Disputa: Aberto. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do Sistema BNC no endereço eletrônico www.bnc.org.br.  
4.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame.  
4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 

http://www.bnc.org.br/
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propostas.  
4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em 
campo próprio do Sistema BNC no endereço eletrônico www.bnc.org.br.  
4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Os interessados em participar desta concorrência deverão credenciar-se, 
previamente, perante o sistema eletrônico provido pela plataforma BNC, por meio do 
sítio www.bnc.org.br.  
5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 
(BNC), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.  
5.3. Os interessados em se credenciar na plataforma BNC poderão obter maiores 
informações na página www.bnc.org.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central 
de atendimentos da Plataforma ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.  
5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.  
5.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Icapuí-CE responder por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
5.6. O credenciamento junto à plataforma BNC implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação.  
5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  
5.8. A licitação será conduzida pelo Agente de Contratação do Município de Icapuí-
CE, com apoio técnico e operacional da plataforma BNC, que atuará como provedor 
do sistema eletrônico para esta licitação. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida 
no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja 
devidamente credenciada, munida de chave de identificação e de senha, junto a 
plataforma BNC, por meio do sítio www.bnc.org.br, cujo objeto social seja compatível 
com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital. 
6.2. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, 
conforme preceitua o regramento do artigo 15 da Lei 14.133/2021.  
6.2.1. A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No 
caso de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 
6.2.2. A constituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes normas: 
6.2.2.1. Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do 
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Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens:  
a) Designação do Consórcio e sua composição;  
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo 
contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro 
competente para dirimir eventuais demandas entre as partes;  
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das 
prestações específicas (participação em porcentual do valor total), em relação ao 
objeto da licitação;  
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do 
consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município de Icapuí-CE 
por todos os consorciados;  
f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única 
representante perante o Município de Icapuí - CE, com quem, por meio da pessoa do 
seu representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação 
e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no edital;  
g) Designação do representante legal do consórcio;  
h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição 
alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município de 
Adamantina, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de 
recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c”, 
supra;  
i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura 
do eventual termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição 
do consórcio, arquivado no registro do comércio local de sua sede ou o registro no 
cartório de Títulos e Documentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas;  
j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item 11 – DA FASE 
DE HABILITAÇÃO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de 
qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado.  
6.2.3. A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente 
ou em outra formação de consórcio. 
6.2.4. No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 
caberá obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea “f”, supra. 
6.3. Não poderão disputar a licitação ou participar do contrato, direta ou indiretamente 
todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas nos artigos 9º, §1º e 14 
da Lei nº 14.133/2021. 
6.4. Que estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas 
em recuperação judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano 
de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 
11.101/2005.  
6.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  
6.7. Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação.  
6.8. Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda 
estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ. 
6.9. Será realizada pesquisa no CEIS (CGU), CNJ (Condenações Cíveis por Atos de 
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Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros 
impeditivos de participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração 
Pública. 
6.10. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável 
submissão dos proponentes às condições deste Edital. 
6.11. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das 
condições nele estabelecidas. 
 
7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICROEMPRESAS - ME 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 
7.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de 
Pequeno Porte – EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, 
está condicionada àquelas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte – EPP.  
7.1.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato para aplicação dos limites previstos.  
7.1.2. Caso o licitante não esteja enquadrado como Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte – EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções 
previstas neste instrumento convocatório e na legislação vigente.  
7.1.3. Ao firmar a declaração constante na plataforma para o enquadramento para 
obtenção dos benefícios em questão, o licitante declara simultaneamente que ainda 
não celebrou contratos nas condições estabelecidas no item 7.1 independentemente 
de transcrição. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas, lances e de julgamento.  
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço eletrônico https://www.bnc.org.br, a proposta com o preço global, conforme 
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação, vedada a identificação do titular da proposta.  
8.3. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema que: 
8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório.  
8.3.2. Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
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empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998. 
8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente 
8.3.7. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
8.3.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 
8.3.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal.  
8.3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
8.3.11. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de 
habilitação.  
8.4. Até a data e horário da entrega das propostas, o Licitante poderá retirar ou 
substituir a proposta anteriormente apresentada. 
8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
8.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
9.1. A participação na Concorrência Eletrônica ocorrerá mediante utilização da chave 
de identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta, no valor global. 
9.2. Após a divulgação do edital, os licitantes deverão encaminhar a Proposta Inicial 
com o valor global na Moeda Real, até a data e hora marcadas para a abertura da 
sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas.  
9.2.1. A data base da proposta deverá ser conforme data base do orçamento 
Referencial.  
9.2.2. As propostas possuem prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias 
corridos, a contar da data da entrega da mesma;  
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9.3. No momento do envio da proposta o licitante deverá declarar por meio do sistema 
eletrônico no campo: Descrição/Observações (conforme instrumento convocatório), 
“que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital”.  
9.4. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  
9.5. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto 
deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não 
podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.  
9.6. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
9.7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
9.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
9.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, percentual de Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI), Encargos Sociais (ES) e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto, apurados mediante o preenchimento 
do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços. 
9.10. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação.  
9.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
9.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
9.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto, assumindo 
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.  
9.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas tabelas de 
preços referenciais e nas normas de regência das contratações públicas Municipais, 
aplicando-se, no que couber, o Acórdão nº 1.721/2016 – TCU Plenário.  
9.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
do contratado pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
9.16. O Agente de Contratação verificará as propostas de preços enviadas, antes da 
abertura da fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que 
apresentem preço acima do estimado para a contratação. 
9.17. As propostas registradas não devem conter nenhuma identificação da empresa 
proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 
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propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será 
desclassificada. 
9.18. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
10.2. No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão 
pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão 
estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste 
edital. 
10.2.1. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e 
analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 
características com as exigências do Edital e demais documentos, 
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, 
que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
10.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível (art. 59, §4º, Lei 14.133/2021), o Agente de 
Contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então a 
DESCLASSIFICARÁ, assegurado o direito da licitante de comprovar a exequibilidade 
de sua proposta.  
10.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 
exclusivamente, no site www.bnc.org.br, conforme Edital. 
10.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
10.3.2. O licitante somente poderá oferecer lance com desconto maior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  
10.3.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00.  
10.4. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações.  
10.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
10.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
10.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  
10.4.4. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional, real (R$), com 
valores com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes na(s) planilha(s) orçamentária(s), memorial(s) e no(s) projeto(s).  
10.4.5. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 
Agente de Contratação, poderá convocar no Chat Mensagem para atualização do 
referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para mais 
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automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
10.5.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, dos lances registrados que tenha sido apresentado pelas demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.  
10.6. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência Eletrônica, o Sistema Eletrônico poderá permanecer 
acessível às licitantes para a recepção dos lances.  
10.7. O Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
10.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato 
pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação e na plataforma BNC - Bolsa Nacional de Compras no site www.bnc.org.br; 
10.9. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de 
lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas de preços.  
10.10. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática 
e o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  
10.10.1. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem classificada, depois de 
encerrada a etapa de lances;  
10.10.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.  
10.10.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
10.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
10.12. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, convocação 
será em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.13. O disposto no item 10.10 somente se aplicará quando o menor preço global 
não tiver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
10.14.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
novas proposta em ato contínuo à classificação;  
10.14.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
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deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
10.14.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento, vide Decreto nº 11.430/23;  
10.14.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
10.15. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:  
10.15.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize;  
10.15.2. empresas brasileiras;  
10.15.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;  
10.15.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
10.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento.  
10.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  
10.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
10.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
10.17. A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao último lance 
ofertado deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas no próprio 
sistema, a contar da solicitação do Agente de Contratação e deverá:  
10.18.2. Vir acompanhada das (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA COM AS 
COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS RELATIVO AOS ITENS DA PLANILHA, PLANILHA 
COM A COMPOSIÇÃO DO BDI, PLANILHA DE ENCARGOS e CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO).  
10.18.2.1. O licitante deverá encaminhar as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, 
bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES) nos formatos PDF (devidamente assinado pelo responsável 
técnico) e também em EXCEL (apenas para conferência, não é necessário 
assinatura).  
10.18.2.2. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa 
deverá propor, respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) com duas casas decimais após a vírgula. Caso 
os valores mencionados sejam inseridos na planilha através de fórmulas, deverá ser 
utilizada a função “truncar”, limitando em duas casas decimais, para eliminar as 
divergências de arredondamento. Todos os preços unitários devem ser iguais ou 
inferiores aos preços adotados pelo município.  
10.18.2.3. Para preenchimento do BDI, as empresas participantes deverão observar 
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o Acórdão nº 2.622/2013 – TCU – Plenário. 
10.18.2.3.1. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 
apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 
BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão 
contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
10.18.2.3.1.1. Para conferência dos percentuais de ISS, PIS e COFINS, será 
obrigatória apresentação da receita bruta acumulada nos doze meses e/ou extrato 
do PGDAS. 
10.18.2.3.2. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, 
§ 3º, da referida Lei Complementar. 
10.18.2.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa 
de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições 
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de 
BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito 
de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
10.18.2.5. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido 
- CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, 
de 2013 (TCU, Súmula 254). 
10.18.3. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada (preferencialmente de 
forma digital) e as demais folhas rubricadas (apenas caso opte pela assinatura de 
próprio punho) pelo licitante ou seu representante legal, e conter, ainda:  
a) Prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da data 
de sua apresentação. Caso o prazo não seja explícito na proposta, subentender-se-á 
o prazo aqui definido;  
b) Preço global (em algarismo e por extenso).  
10.18.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com até 02 
(duas) casas decimais, considerando as condições deste edital e seus anexos.  
10.18.5. A proposta de preço final deverá estar adequada ao valor último lance 
ofertado (em caso de disputa de lances) ou adequada ao valor apresentado pelo 
licitante na fase de negociação (quando houver). 
10.18.6. O licitante deverá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema. 
10.19. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar 
observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos 
valores máximos/referência expressos no projeto básico, sob pena de 
desclassificação.  
10.20. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  
10.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e nos demais documentos.  
11.2. Verificadas as condições de participação, o agente de contratação encaminhará 
as planilhas (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA COM AS COMPOSIÇÕES 
UNITÁRIAS RELATIVO AOS ITENS DA PLANILHA, PLANILHA COM A 
COMPOSIÇÃO DO BDI, PLANILHA DE ENCARGOS e CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO e outros documentos que forem apresentados) para análise e parecer 
técnico do setor de engenharia, quanto sua aceitação. 
11.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
11.3.1. contiver vícios insanáveis;  
11.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  
11.3.3. permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;  
11.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
11.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
11.3.6. apresentar preço manifestamente inexequível. 
11.3.6.1. Considera-se inexequível a proposta cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução.  
11.3.6.2. Será exigida garantia adicional da licitante vencedora cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  
11.3.6.2.1. Independente do percentual de desconto aplicado, se houver indícios de 
inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
11.3.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita, não bastando apenas simples alegações de 
inexequibilidade. 
11.3.8. Erros puramente formais, assim considerados, erros no preenchimento da 
planilha e outros equivalentes, não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta, podendo a planilha ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que não fira os direitos da 
Administração Pública, de terceiros e/ou dos demais licitantes, preservada a isonomia 
entre os últimos.  
11.3.8.1. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas.  
11.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade.  
11.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.  
11.5. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta 
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor.  
11.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
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pelos demais licitantes.  
11.5.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação (conforme artigo 14 da Lei nº. 14.133/2021), mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:  
12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis). 
12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
12.1.3. Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser 
substituída pela certidão Consolidada Jurídica (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 
e Certidão Negativa de Inidôneos e inabilitados dos sócios majoritários 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6596180056520::NO:3,4,6::).  
12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
12.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
12.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.  
12.2.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  
12.2.4. Os documentos previstos no(s) projeto(s), necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante a executar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.  
12.2.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  
12.2.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660 de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
12.3. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado 
(licitante classificado em 1º lugar) devendo o mesmo, dispor dos documentos 
antecipadamente, tendo inclusive, no cadastramento da proposta, declarar, pelo 
preenchimento no sistema, o cumprimento dos requisitos de habilitação.  
12.4. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema 
eletrônico - BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no prazo de 2 (duas) horas, 
após a convocação do Agente de Contratação, nos termos do Edital, a documentação 
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relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
12.5. Habilitação Jurídica 
12.5.1. Registro de empresário individual. 
12.5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade. 
12.5.2.1. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta 
deverá ser apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 
12.5.2.2. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde 
que registrada e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas; 
12.5.2.3. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas 
deverão ser apresentadas pelo licitante 
12.5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 
12.5.4. Decreto de autorização, quando se tratar de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade o exigir. 
12.5.5. Cédula de identidade do responsável legal. 
 
12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.6.1. Certidão atualizada de registro da Pessoa Jurídica / empresa licitante expedida 
pelo Conselho Regional de Engenharia – CREA e/ou Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, com indicação do (s) responsável (is) técnico (s) da 
empresa. 
12.6.2. Certidão atualizada de registro do (s) responsável (is) técnico (s) da empresa 
licitante expedida pelo Conselho Regional de Engenharia – CREA e/ou Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 
12.6.3. Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestado(s) 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que 
comprovem a prévia execução de Serviços de características e complexidade 
semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o 
tipo de serviço, as indicações do local, os serviços realizados e o prazo de execução 
ou em andamento. 
12.6.4. Comprovação de Capacitação Técnica Profissional da empresa licitante 
para execução de serviço compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto licitado, através da apresentação de atestado comprovando a execução dos 
Serviços/Obras compatível com o objeto licitado, expedido por empresa Pública ou 
Privada, na forma do art. 67 da Lei nº. 14133/21. 
12.6.4.1. O atestado de capacidade técnica deverá estar acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico do CREA e/ou CAU, comprovando a execução de 
serviços, pertinente e compatível, com as características da presente licitação. 
12.6.4.2. O acervo técnico da licitante corresponderá ao acervo técnico de seus 
responsáveis técnicos e que será assim a interpretação nesta licitação segundo 
normas do CREA e/ou CAU, que assim o define:  
12.6.4.3. O (s) atestado (s) e/ou certidão (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, somente será (ão) aceito com a (s) respectiva (s) certidão 
(s) do CREA e/ou CAU;  
12.6.4.4. O atestado de capacidade técnica deverá mencionar claramente os 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os 
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responsáveis técnicos envolvidos e as atividades técnicas utilizadas e, para 
cumprimento da exigência a licitante deverá apresentar atestado (s) de serviço (s) 
executado (s) comprovando a capacidade técnica para execução de serviço (s), 
equivalente (s) ou superior, compatíveis com o objeto da licitação, no descritivo (s) a 
seguir relacionado (s), que corresponde aos item (s) de maior relevância técnica e/ou 
valor significativo, quais sejam: 
 

01. Código – SEINFRA C5028: Piso intertravado tipo tijolinho (20X10X4cm), cinza 
– compactação mecanizada. 

02. Código – SEINFRA C0365: Banqueta/meio fio de concreto moldado no local. 
03. Código – COMP. PRÓPRIA 28041693: Piso de madeira. 
04. Código – SEINFRA C5027: Piso intertravado tipo tijolinho (20X10X4cm), 

colorido – compactação mecanizada. 
05. Código – SEINFRA C1609: Lastro de concreto incluindo preparo e 

lançamento. 

12.6.5. Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-profissional 
12.6.5.1. A referida comprovação far-se-á com a apresentação de cópia da Carteira 
de Trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; do Contrato Social 
da Licitante em que conste o profissional como sócio; do Contrato de Trabalho; de 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 
desde que acompanhada de declaração de anuência profissional. 
12.6.5.2. Declaração de que disporá, na data da contratação, de equipe técnica 
especializada e disponível, bem como as máquinas e/ou equipamentos necessários à 
execução do objeto licitado, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizara pelos trabalhos. 
12.6.5.3. Declaração assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, em que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais, para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação. 
12.6.5.4. É facultado aos Licitantes, realizar visita ao local dos serviços, para inteirar-
se das reais condições e peculiaridades inerentes a sua natureza. A visita deverá ser 
previamente agendada com antecedência mínima de 24 horas, a qual deverá ser 
realizada por um responsável técnico da empresa, devidamente credenciado, até 
o PRIMEIRO DIA ÚTIL anterior daquele previsto para recebimento dos envelopes de 
habilitação e proposta, fixada neste edital. O agendamento será feito através do 
telefone (88) 98141-9064 com o engenheiro Sr. Anderson da Silva Pereira no Setor 
de Engenharia do município de Icapuí-CE. 
 
12.7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
12.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
12.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se 
houver, relativo ao domicílio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade. 
12.7.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
12.7.3.1. A comprovação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 
12.7.3.2. A comprovação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
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12.7.3.3. A comprovação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
12.7.4. Prova de Regularidade Fiscal perante ao Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. 
12.7.5. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho – mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme o estabelecido na Lei Federal 
Nº 12.440 de 07 de julho de 2012. 
 
12.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
12.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
12.8.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e arquivado na Junta Comercial. 
12.8.3. No caso de escrituração contábil digital do balanço (Sistema Sped), deverá ser 
apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado do(s) termo(s) de 
abertura e encerramento do exercício e respectivos Termo(s) de Autenticação do livro 
digital do exercício. 
12.8.4. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou 
comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, 
devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e de 
Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato 
Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis 
ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de 
Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.  
12.8.5. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), 
o balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.  
12.8.6. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que 
sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente 
ao último exercício social exigível, assinado por Contador ou Técnico em Ciências 
Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, 
ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.  
12.8.7. As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício social 
em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.  
12.8.8. Os documentos referidos item 12.8.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
12.8.9. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, 
deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 
patrimônio líquido relativo ao período de sua existência, avaliados através da 
obtenção de Índice de Solvência (S) maior ou igual a um (≥ a 1.). 
12.8.10. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. 
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12.8.11. A comprovação da boa situação financeira da licitante será aferida com base 
nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente (LC), 
devendo apresentar resultados iguais ou maiores que 01, resultantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. A licitante 
deverá trazer os índices calculados, com a assinatura, nome e n.º do CRC do contador 
responsável pelos mesmos: 
 
LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo          > 1,00 
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 
LC = ....................Ativo Circulante................     >1,00 
        .......................Passivo Circulante 
 
SG = ....................Ativo Total........................................... > 1,00 
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
12.8.11.1. Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral - LG 
e Liquidez Corrente - LC), deverão ser maiores que 1,00 (>1,00), e o resultado isolado 
da operação Solvência Geral (SG), deverá ser maior que 1,00 (> 1,00). 
JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices financeiros indicados neste edital 
são usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a 
jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 
775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso 
Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 
Tribunal Pleno). 
 
12.8.12. Prova de que dispõe de patrimônio líquido equivalente a 10 % (dez por cento) 
do valor estimado para a contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente 
à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta 
data através de índices oficiais. A comprovação será feita através do balanço 
patrimonial. 
12.8.13. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de 
relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data 
da sessão pública de abertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido 
do licitante.  
12.8.14. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. 
quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas. 
 
12.9. OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
12.9.1. Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme 
Marco Legal Anticorrupção. 
12.9.2. Declaração conjunta, previstas em lei e em outras normas específicas. 
12.9.3. Declaração de Inidoneidade. 
12.9.4. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
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(LGPD) - Lei nº. 13.709/2018. 

12.9.5. Declaração de Disponibilidade de Máquinas, Equipamentos e Pessoal 
Técnico. 
12.9.6. Certificado de Realização de Vistoria Técnica. 
12.9.7. Declaração de Opção por não Realizar a Vistoria Técnica. 
 
12.10. ORIENTAÇÕES GERAIS  
12.10.1. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência 
da data de abertura da sessão desta concorrência.  
12.10.2. No caso dos documentos obtidos via Internet, ressalva-se o direito de a 
Administração proceder à verificação dos prazos de validade e autenticidade nos sites 
oficiais dos órgãos emitentes. 
12.10.3. Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual 
a licitante tenha feito parte sem que haja a identificação das atividades 
desempenhadas individualmente por cada consorciado serão avaliados na forma 
prevista no artigo 67, § 10 e § 11, da Lei nº 14.133/2021.  
12.10.4. Não serão aceitos protocolos de entrega, declarações ou solicitação de 
documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital.  
12.10.5. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 
12.10.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei nº. 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º).  
12.10.7. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.10.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital.  
12.10.9. Caso a proposta com maior desconto seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.  
12.10.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.10.11. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo Agente de Contratação, mediante simples conferência ou 
diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante.  
12.10.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
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na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital.  
12.10.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
12.10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor.  
 
13. DOS RECURSOS  
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.  
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante:  
13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão;  
13.3.1.1. O licitante poderá, ao final da sessão e no prazo de até 30 (trinta) minutos, 
recorrer das decisões tomadas durante a sessão da licitação, quando deverá informar 
resumidamente os motivos de seu inconformismo, os quais serão registrados na ata 
da sessão pública;  
13.3.1.2. O agente de contratação examinará a aceitabilidade do recurso na sessão, 
podendo:  
a) recusá-lo, se:  
1. relativo a decisões e atos anteriores à sessão;  
2. ausentes os requisitos de admissibilidade do recurso, quais sejam: sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.  
b) rever a decisão questionada, praticando os atos necessários;  
c) receber o recurso, encaminhando-o para decisão após o fim do prazo para 
apresentação das razões e contrarrazões recursais.  
13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
13.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento.  
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema (Portal 
BNC).  
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.  
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses.  
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico.  
 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam.  
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.  
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
sistema BNC sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
16.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
16.2. Caberá à vencedora optar, após a Homologação, por uma das seguintes 
modalidades de garantia:  
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia, de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;  
b) seguro-garantia, de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;  
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil, de 5% (cinco por cento) do valor de 
Contrato;  
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de Contrato.  
16.2.1. O futuro contratado apresentará, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia.  
16.2.1.1. Caso o futuro contratado opte pela modalidade seguro-garantia, o prazo será 
de 1 (um) mês, contado da data da homologação e anterior à assinatura do contrato. 
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16.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo 
de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 
nas datas convencionadas.  
16.3.1. O seguro-garantia deve contemplar a sinistralidade no caso de não 
cumprimento ou de cumprimento irregular dos prazos contratuais e cronogramas de 
execução.  
16.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora.  
16.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 
16.6.  
16.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.  
16.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de:  
16.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
16.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
16.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.  
16.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
16.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica no Banco do Brasil, com correção monetária.  
16.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.  
16.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 
artigo 827 do Código Civil.  
16.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  
16.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  
16.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.  
16.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
16.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
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vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  
16.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  
16.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
será atualizada monetariamente.  
16.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
16.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato.  
16.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 
serviço prevista especificamente no Projeto Básico.  
 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
17.2. A administração convocará o licitante vencedor no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da sua convocação para assinar o contrato ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
17.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
17.2.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em celebrar o contrato no prazo ou 
nas condições estabelecidas no edital caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida no certame licitatório, sujeitando-o às penalidades legais e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.  
17.2.3. Transcorrido o prazo citado neste artigo sem a assinatura do contrato pelo 
primeiro colocado ou quando, no ato da assinatura, o vencedor não apresentar as 
mesmas condições de habilitação exigidas na licitação, poderá a Administração, 
respeitada a ordem de classificação, convocar os licitantes remanescentes para 
assinar o instrumento contratual ou aquele que vier a substituí-lo, desde que este 
aceite manter a proposta e as condições do primeiro convocado.  
17.3. Preferencialmente os contratos e os termos aditivos deverão ser assinados 
eletronicamente, através de assinatura eletrônica qualificada, por meio do uso de 
certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4°, inc. III, da Lei 
Federal nº 14.063/2020, ou avançada por meio do uso da assinatura eletrônica 
GOV.BR, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua 
data de recebimento.  
17.4. Na assinatura do contrato, será aferida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato.  
17.4.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções e das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
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para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.  
17.5. O prazo de vigência do contrato será superior ao prazo de execução do objeto, 
contados a partir da data de sua publicação.  
17.5.1 O prazo de vigência deverá ser prorrogado quando seu objeto não for concluído 
no período firmado no contrato, mediante solicitação e justificativa aceita pela 
Administração.  
17.5.1.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas;  
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
 
18. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO  
18.1. Os preços serão reajustados após 01 (um) ano da data base de referência dos 
preços do orçamento, com fulcro no art. 92, § 3º, da Lei nº. 14.133/2021. 
18.2. Após o interregno de 01 (um) ano, mediante solicitação da CONTRATADA, os 
preços iniciais poderão ser reajustados. 
18.3. Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a 
variação acumulada dos últimos 12 meses do Índice INCC-DI (Índice Nacional de 
Custo da Construção – Disponibilidade Interna), com data base vinculada à data do 
orçamento estimado pela Administração, devendo ser observado o interregno mínimo 
de um ano (Art. 25, § 7º, da Lei 14.133/2021) Os valores contratados poderão ser 
reajustados, tendo como limite máximo a variação acumulada dos últimos 12 meses 
do Índice INCC-DI (Índice Nacional de Custo da Construção – Disponibilidade Interna), 
com data base vinculada à data do orçamento estimado pela Administração, devendo 
ser observado o interregno mínimo de um ano (Art. 25, § 7º, da Lei 14.133/2021) 
18.4. Os preços acompanharão as variações das tabelas SEINFRA, SINAPI, SICRO 
e/ou Composição Própria, mantendo-se inalterado o percentual de desconto fixado na 
proposta. 
18.5. A fórmula aplicada para o cálculo do reajuste será:  
18.5.1. R = V.( I1 - Io )/Io, onde:  
18.5.2. R = é o valor do reajustamento procurado;  
18.5.3. V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado;  
18.5.4. Io = é o índice setorial de preços constante da coluna correspondente, 
referente ao mês da data de apresentação da Proposta de Preços;  
18.5.5. I1 = é o índice setorial de preços constante da coluna correspondente, 
referente ao mês em que é devido ao reajuste.  
18.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da 
data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.  
18.7. A data do orçamento estimado da Administração, será considerada para todos 
os fins, como o mês em que foi produzido o referido orçamento, ou seja, não deverá 
ser utilizado o cálculo pró-rata, mas sim o mês cheio.  
18.8. Os valores contratados poderão ser revistos em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, devidamente comprovados, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, conforme previsto no art. 124, inciso II, alínea "d" da 
Lei nº 14.133/2021.  
18.9. Os reajustes a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitados durante a 
vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do 
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contrato. 
18.10. Não será admitido nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias 
e ônus semelhantes.  
18.11. Os preços contratuais poderão ser reajustados para mais ou menos em 
consequência de suas variações.  
18.12. Havendo atraso ou antecipação na execução das obras em relação ao previsto 
no cronograma físico-financeiro, que decorram exclusivamente da responsabilidade 
ou iniciativa da contratada, o reajuste obedecerá às condições seguintes:  
18.12.1. Não será aplicado reajuste sobre as parcelas das obras que estiverem em 
atraso em relação à data prevista para concessão/aplicação do reajuste, observado o 
previsto no cronograma físico-financeiro. Para o restante será concedido o 
reajustamento previsto.  
18.12.2. Quando houver antecipação das obras em relação ao cronograma físico-
financeiro, o reajuste será aplicado somente sobre o saldo remanescente a ser 
executado.  
18.13. No cálculo do reajuste conforme a fórmula descrita nesta Cláusula, somente 
será admitida 02 (duas) casas decimais, sem aproximação ou arredondamentos.  
18.14. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13º 
mês para efeito de definição do índice, será calculado de acordo com o último índice 
conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice definitivo, a 
correção do cálculo. 
18.15. Matriz de Alocação de Riscos, parte integrante do contrato, definirá o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e 
deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.  
18.16. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de 
riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as 
partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos 
assumidos, exceto no que se refere:  
18.16.1. às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do 
inciso I do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021;  
18.16.2. ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos 
diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DA 
RESPONSABILIDADE 
19.1. A fiscalização dos serviços, objeto deste edital será feita pelo Contratante, 
através de profissionais qualificados a serem designados, os quais deverão realizar 
inspeções, e o que se fizer necessário. Quanto à Contratada deverá designar 
preposto, aceito pela Administração com a finalidade de representá-la na execução 
do Contrato. 
19.2. Nada impede que o Fiscal da execução dos serviços da contratação acumule as 
atribuições inerentes à função de Gestor do Contrato, devendo-se, para tanto, constar 
expressamente tal acumulação na nomeação indicada pela Contratante.  
19.3. A contratada deverá apresentar a ART, ao Fiscal do Contrato, 05 (cinco) dias 
após a emissão da Ordem de Serviços. 
19.4. As observações, dúvidas, questionamentos técnicos e ocorrências que 
porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da Contratada, deverá ser 
assinalado documentalmente pela Fiscalização, e, aquela se obriga a dar ciência 
dessas anotações, através de assinatura de seu Engenheiro Responsável. 
19.5. Além das observações e anotações obrigatórias sobre os serviços em 
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andamento e as programadas, a Contratada deverá recorrer ao Fiscal do Contrato, 
sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços 
imprevistos decorrentes de condições especiais. 
19.6. Neste caso, também é imprescindível a documentação oficiosa com a aposição 
da assinatura de ambas as partes, como formalidade de sua concordância ou 
discordância técnica com o fato relatado.  
19.7. Serão obrigatoriamente registrados documentalmente todas as condições 
constantes na cláusula décima terceira da minuta do contrato.  
19.8. O recebimento do Objeto será feito pela Contratante, após a sua conclusão e 
verificação da sua perfeita execução, nos termos do Artigo 140 da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
19.9. O Termo de Recebimento Provisório do objeto será emitido pela Contratante e 
assinado pelo Fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação, por escrito, da Contratada, informando a sua 
conclusão.  
19.10. Quando do Termo de Recebimento Definitivo do Objeto serão exigidos e 
entregues a documentação de comprovação de quitação para com o FGTS, INSS. 
19.11. O Termo de Recebimento Definitivo só será efetivado, quando atendida a 
execução correta do objeto contratado, caso se verifique, incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, a Contratada será obrigada a reparar, corrigir, 
remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o que for 
pertinente e necessário ao objeto do Contrato, sem custo para a Administração 
Pública, conforme disposto no artigo 140, §§§ 2º, 5º e 6º da Lei nº. 14.133/2021.  
19.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
19.13. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do 
objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta da 
contratada.  
19.14. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista, o executor 
ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 
projeto.  
19.15. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 
construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso 
de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições necessárias. 
19.16. O profissional indicado pela Contratada, para fins de comprovação técnica 
operacional, deverá comparecer diariamente ao serviço, devendo ainda a Contratada 
manter um Responsável Técnico (encarregado) permanente, durante a execução da 
mesma, ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e 
informações solicitadas pelo Município sobre o andamento do serviço, admitindo-se 
a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município. 
19.17. O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer anotações diariamente no “Caderno de 
Serviços” e indicar o(s) substituto(s) responsável(is) por qualquer ocorrência no 
período de sua(s) ausência(s). 
19.18. A Contratada fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da 
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fiscalização, preferencialmente no local dos serviços, Diário de Serviço, cujo modelo 
será submetido à análise e aprovação pelo Município. 
19.19. A Contratada deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a 
Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade 
quaisquer danos consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato 
considerado ilícito. 
19.20. O Município se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências 
mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a Contratada com 
todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município. 
19.21. A Contratada reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 
responsável por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município, 
coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da 
execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus 
empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas expensas, sem 
qualquer ônus para o Município, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou 
prejuízos possam causar. 
19.22. O recebimento pelo Município, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou 
isenta a Contratada da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no 
Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na Lei. 
19.23. A fiscalização do Município poderá paralisar os serviços a qualquer momento, 
quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município, da 
Contratada, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos na legislação vigente: 
19.24. Em caso de embargo, interdição ou paralisação dos serviços, a fiscalização do 
Município determinará as medidas a serem tomadas pela Contratada, visando manter 
o local das Serviços devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a 
terceiros e ao meio ambiente. 
19.25. A fiscalização dos serviços pelo Município não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas 
Contratuais. 
19.26. Fica a Contratada obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei 
Federal nº 6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, 
regulamentada pela Portaria nº 3214/78 e, em especial às Normas Regulamentadoras 
NR-5 – CIPA; NR-6 – EPI; NR-7 – Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional; NR-9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;  e NR-18 – 
Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, em todos os 
seus itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no preço 
proposto. 
19.27. A Contratada será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus 
funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de 
acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito 
estado de conservação e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado 
de Aprovação), de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas 
ao redor. 
19.28. A Contratada responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes 
e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos 
serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos 
e determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam 
tomadas as medidas corretivas necessárias. 
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19.29. Todas as ações trabalhistas, decorrentes da execução do contrato que 
diretamente ou indiretamente responsabilizem o Município em seus processos, terão 
os valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou 
garantidos por meio de carta de fiança bancária, em nome da contratada e suas 
respectivas liberações somente ocorrerão quando, judicialmente o Município for 
excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade. 
19.30. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda 
por ação judicial proposta contra o Município, em razão de atividades decorrentes do 
contrato, a Contratada se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos 
os chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo Município, 
com poderes para realizar acordos em nome da Contratada, em Juízo ou fora dele. 
19.31. A Contratada em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo Município e, ainda, na hipótese de 
substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, o Município. 
 
20. DAS MEDIÇÕES, FORMA DE PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
20.1. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços 
e a medição dos quantitativos efetivamente executados no período: 
20.2. Para tanto, a Contratada deverá apresentar o seu relatório de medição dos 
serviços executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser 
endereçado ao Setor de engenharia, localizado na Av. 22 de Janeiro, 5183 – Centro 
– Icapuí/CE – CEP: 62.810-000. 
20.3. A 1ª medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início 
do serviço e abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior. 
20.4. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que 
correspondam de acordo com o projeto. 
20.5. Antes do fechamento da medição, o Município terá até 5 (cinco) dias úteis para 
analisar a medição apresentada. Em caso de erro na medição, o Município informará 
a Contratada, dentro do período de análise, para que a mesma efetue as devidas 
correções e apresente a nova medição corrigida. 
20.6. Havendo parte incontroversa deverá ser autorizado o pagamento deste 
montante. 
20.7. O devido fechamento da medição mensal deverá ser efetivado entre a 
Contratada e a Fiscalização do Município. 
20.8. Após o fechamento e aprovação da medição, o Município autorizará a 
Contratada a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para 
pagamento juntamente com a medição dos serviços executados no período, 
endereçando-a ao Setor de engenharia, localizado no endereço Av. 22 de Janeiro, nº 
5183 – Centro – Icapuí/CE – CEP: 62.810-000. 
20.9. O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o protocolamento 
da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
20.10. Junto à medição final, a Contratada deverá entregar ao Município o relatório 
final nos termos das especificações contidas no edital. 
20.11. O pagamento da última medição será efetuado somente após o recebimento e 
aprovação pelo Município do relatório final e da emissão do Termo de Recebimento 
Provisório de Serviço. 
20.12. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício 
construtivo, o Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida 
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correção. 
20.13. Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das medições, é 
indispensável que a Contratada apresente comprovante de regularidade junto ao 
INSS e FGTS, por meio das guias GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia 
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social, relativo aos empregados que executaram o serviço, bem como 
do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando 
couber. 
20.14. As comprovações serão feitas através das cópias autenticadas das guias de 
recolhimento, devidamente quitadas, que deverão ser encaminhadas ao Serviço de 
Contabilidade do Município. 
20.15. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de 
recolhimento de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, constando o nome do Município, o número do 
Contrato ao qual se vinculam e o(s) número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s); 
20.16. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão 
corresponder ao período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim. 
20.17. Por ocasião da apresentação ao Município da nota fiscal/fatura, a Contratada 
deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado e 
deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura. 
20.18. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja 
decorrido o prazo legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão 
ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente 
anterior, devendo a Contratada apresentar a documentação devidamente quitada, 
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 
20.19. Junto com a fatura, a Contratada deverá apresentar, referente a todos os 
empregados que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório 
apresentado, sob pena de o Município efetuar a retenção do valor devido nos termos 
da legislação vigente, sobre o valor faturado: 
20.19.1. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de 
recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre a fatura; 
19.19.2. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do 
FGTS e INSS, última competência, referentes aos seus empregados. 
20.20. Havendo retenção, a Contratada deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) 
dias o recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as 
guias que comprovem tal pagamento ao Município, para fins de devolução da quantia 
retida. 
20.21. Se a Contratada não apresentar os comprovantes referidos no prazo 
fixado, o Município poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo: 
20.21.1. Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos 
comprovantes não forem apresentados; 
20.21.2. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da Contratada. 
20.22. Se durante a execução do Contrato, expirar-se o prazo de validade das 
Certidões apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e 
trabalhista, a Contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob 
pena de rescisão contratual. 
20.23. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por 
culpa exclusiva da Contratada. 
20.24. Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por 
responsabilidade por parte do Município, o valor da parcela poderá ser atualizado 
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― pro rata die de acordo com o IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do 
IBGE. 
20.25. Os preços pactuados poderão ser reajustados pelo INCC - Índice Nacional de 
Custo da Construção, com data base vinculada à data do orçamento estimado, 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 92 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
20.26. O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) 
parcela(s), no caso de inadimplência da Contratada para com o Município na 
execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
previstas em lei. 
 
21. DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA, DOS MATERIAIS E 
EQUIPAMETOS 
21.1. Contratada fica obrigada iniciar os serviços, quando solicitado através de Ordem 
de Serviços, nas condições estabelecidas no Projeto, no prazo não superior a 10 (dez) 
dias corridos, contados da data do recebimento da respectiva Ordem.  
21.2. A Contratada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através de 
Ordem de Serviços, no prazo de 4 (quatro) meses.  
21.3. A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria 
de Infraestrutura e Saneamento. Poderá ser feito via e-mail ou qualquer outro meio 
de válido de comunicação.  
21.4. Local de execução dos serviços serão Município de Icapuí-CE conforme definido 
em projeto.  
21.5. Serão pagos através de medições mensais solicitadas pela licitante e emitidas 
pela fiscalização após aceite dos serviços prestados.  
21.6. Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra 
referentes ao período. 
21.7. Não serão em nenhuma hipótese efetuados pagamentos de serviços não 
executados ou executados em desconformidade com especificações.  
21.8. Os serviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes 
e especificações de projeto. 
21.9. A Contratada deverá utilizar no serviço apenas materiais e equipamentos em 
conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e 
quantidade dos mesmos. 
21.10. O Município se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não 
estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e 
aplicados aos mesmos, respondendo a Contratada, integralmente, pelo custo de 
suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontar a fiscalização 
do Município 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 
certame. 
22.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:  
22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
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negociação.  
22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível.  
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
22.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso. 
22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital. 
22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
inclusive quanto a documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das micro e pequenas empresas. 
22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 
22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação. 
22.1.5. fraudar a licitação. 
22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  
22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  
22.2.1. advertência;  
22.2.2. multa;  
22.2.3. impedimento de licitar e contratar e  
22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
22.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
proposta do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
22.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
22.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
22.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 21.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  
22.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021.  
22.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
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motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
22.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento.  
22.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
22.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 
 
23. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

23.1. A extinção contratual, em favor do Município, terá lugar de pleno direito, 
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer 
uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores 
alterações. 
23.2. A rescisão contratual, em favor da Contratada, terá lugar em caso de ocorrência 
das hipóteses previstas no artigo 137, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores 
alterações. 
23.3. A rescisão contratual poderá, ainda, ocorrer de pleno acordo entre as partes em 
razão de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato, hipóteses em que as partes se comporão quanto à eventuais 
indenizações devidas reciprocamente, a qualquer título que seja, sendo-lhes lícito 
isentarem-se mutuamente. 
 
24. DAS EXGÊNCIAS TÉCNICAS 
24.1. A Contratada deverá executar os serviços em conformidade com as especificações 
contidas no Anexo I deste Edital e seus anexos, responsabilizando-se integralmente 
pela qualidade do mesmo, abrangendo todos os seus detalhes construtivos 
constantes do Projeto. 
24.2. O Setor de engenharia recusará o serviço se não estiver de acordo com as 
especificações contidas neste Edital e seus anexos, respondendo a Contratada, 
integralmente, pelo custo de eventuais adequações e, se necessário, o refazimento 
dos serviços. 
24.3. A Contratada é responsável pela qualidade final do objeto. 
24.4. A Contratada deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições 
profissionais, devendo o serviço ser acompanhada de suas respectivas ARTs - 
Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura, dos Responsáveis Técnicos. 
 
25. PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA OBRA  
25.1. O Cronograma Físico Financeiro deve apresentar previsão de gastos mensais 
em cada uma das etapas da obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução 
física e financeira da mesma. Deverá conter o percentual mensal de execução dos 
serviços, e a aplicação dos recursos de cada item relativo ao valor total da obra, de 
forma compatível à Planilha Orçamentária apresentada.  
25.2. Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são:  
a) Identificação do processo construtivo previsto em projeto;  
b) Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e ferramentas);  
c) Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias para 



ESTADO DO CEARÁ 
 

MUNICÍPIO DE ICAPUÍ 

 
Av. 22 de Janeiro, nº 5183, Centro, Icapuí/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 | CNPJ: 10.393.593/0001-57  

E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com | www.icapui.ce.gov.br 
 

transportes internos e externos à obra, condições das vias de acesso, locais de 
descarga e armazenamento dos materiais, inclinações do terreno, etc);  
d) Condições para execução de cada serviço;  
e) Disponibilidade de mão de obra (observar o número e qualificação dos funcionários 
que irão atuar na execução da obra para cumprimento do cronograma de acordo com 
o prazo estabelecido no Projeto Básico).  
25.3. Equipe Técnica e Administrativa  
25.3.1. No local indicado para instalações e/ou escritório deverá ser alocada para a 
execução dos serviços a equipe técnica constituída no mínimo (basicamente) dos 
profissionais necessários à execução dos serviços e pelo menos um engenheiro 
responsável técnico, responsável pela execução dos serviços.  
25.3.2. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa ou 
consórcio deverá efetivamente trabalhar na obra.  
25.3.3. A eventual substituição do profissional só será possível mediante comunicação 
por escrito ao município de Icapuí-CE, devidamente justificada. Do profissional 
substituto deverão ser apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo 
Conselho Regional da categoria, comprovando ter o mesmo, qualificação técnica 
compatível com a do substituído, certidão de quitação junto ao CREA ou CAU, 
comprovação de vínculo com a empresa ou consórcio, inclusão no quadro técnico, 
emissão de ART da Obra junto ao CREA-CE.  
25.3.4. A Contratada obrigar-se-á a manter no local de realização das obras e/ou dos 
serviços de engenharia o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local 
por engenheiro habilitado junto ao CREA para dar execução ao contrato. Deverá, 
ainda, apresentar à Contratante, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da 
Ordem de Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
devidamente registrada no CREA.  
25.3.5. As Certidões de Acervo Técnico – CAT a serem apresentadas terão as 
mesmas exigências do Edital para o profissional em questão. Deverá ser informado o 
nome do Responsável Técnico substituto, CPF, CREA ou CAU e a ART.  
25.3.6. Os serviços de administração local serão remunerados de acordo com o 
avanço físico da obra, proporcionalmente à execução financeira, de forma a 
resguardar o ritmo programado da obra.  
25.3.7. A equipe da administração local, composta por técnicos e administrativos, 
deverá apoiar as ações sociais coordenadas pelo município, e/ou outros órgãos 
públicos no sentido de mitigar os transtornos da obra na comunidade local e pessoas 
que convivem no entorno do empreendimento. 
 
26. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
26.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
26.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  
26.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  
26.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
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aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
26.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
26.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância.  
26.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
26.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
26.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
26.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  
26.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD.  
26.12. Os contratos de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
27. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
27.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação 
do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do §1º do art. 54 da Lei nº 
14.133/2021, e terá duração pelo tempo de execução do contrato e será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
inicialmente previsto para execução, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 
14.133/2021.  
27.1.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 04 (quatro) 
meses corridos, a contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços.  
27.2. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 
suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem 
de Reinício dos serviços.  
27.3. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, 
será permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
27.4. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir- se-
á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art.183 da 
Lei nº. 14.133/2021.  
27.5. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 
expediente no município de Icapuí-CE.  
27.6. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Secretaria 
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Infraestrutura e Saneamento do Município para paralisar ou reiniciar as obras, 
conforme item 27.3. 
 
28. DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, por 
razões de interesse público, decorrentes de fato supervenientes devidamente 
comprovados, pertinentes e suficientes a justificar tal conduta, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
28.2. É facultada ao Agente de Contratação, ou autoridade superior, em qualquer fase 
desta Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
28.3. O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer 
empresa caso: 
28.3.1. Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou 
desonrosos, ao Agente de Contratação no processo de julgamento; 
28.3.2. Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação 
de documentos fora das normas exigidas. 
28.4. Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas a 
ninguém, quaisquer informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre 
a documentação apresentada. 
28.5. A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos 
documentos apresentados nas diversas fases deste processo licitatório. 
28.6. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, 
conforme art. 12, IV da Lei nº 14.133/2021. 
28.7. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal, conforme art. 12, V da Lei nº 14.133/2021. 
28.8. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) conforme art. 12, § 2º da Lei nº 14.133/2021; 
28.9. Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos 
relativos ao procedimento, salvo quanto o conteúdo dos envelopes até a respectiva 
abertura. 
28.10. Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando a 
solicitação for efetuada por escrito, devendo a mesma ser encaminhada ao Agente de 
Contratação. 
28.11. As cópias físicas requeridas somente serão retiradas mediante o recolhimento 
de emolumentos em favor do Município, junto a instituição Bancária, para reembolso 
dos serviços reprográficos. 
28.12. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
28.13. A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem 
ressalvas e objeções, por parte de todas as empresas licitantes, das disposições 
contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os mesmos atestam, pela participação, 
terem pleno conhecimento. 
28.14. Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o 
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acompanhamento das publicações contidas no Diário Oficial do Estado do Ceará, no 
site oficial do Município em http://www.icapuí.ce.gov.br. 
28.15. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de 
normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores 
alterações, através do Agente de Contratação, eventualmente ouvidos os órgãos 
técnicos e especializados, as decisões do Agente de Contratação serão ratificadas 
pela autoridade superior. 
28.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
28.17. Fica eleito o foro da Comarca de Icapuí/CE, com renúncia dos demais por mais 
privilegiados que sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta 
Licitação, seu Contrato e demais atos deles decorrentes. 
28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
Anexo I - Projeto Básico, Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 
APÊNDICE DO ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II - Planilha Orçamentária; 
APÊNDICE DO ANEXO II - Planilha Orçamentária – Custo Direto  
Anexo III - Cronograma Físico-financeiro; 
Anexo IV - Relatório Analítico - Composições de Custos; 
Anexo V - Memorial de Cálculo; 
Anexo VI - Orçamento - Curva ABC de Serviços; 
Anexo VII - Composição BDI; 
Anexo VIII - Tabela de Encargos Sociais; 
Anexo IX - Planta 
Anexo X - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme 

Marco Legal Anticorrupção; 
Anexo XI - Declaração Conjunta; 
Anexo XII - Modelo da Proposta; 
Anexo XIII - Certificado de Realização de Vistoria Técnica; 
Anexo XIV - Declaração de Opção por não Realizar a Vistoria Técnica; 
Anexo XV - Declaração de Inidoneidade; 
Anexo XVI - Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 
13.709/2018, (LGPD); 

Anexo XVII - Declaração de Disponibilidade de Máquinas, Equipamentos e 
Pessoal Técnico; 
Anexo XVIII - Declaração de Compromissos Assumidos 
Anexo XIX - Minuta de Contrato; 
 
 

Icapuí-CE, 21 de junho de 2024. 
 
 
 

José Francisco da Costa 
Secretário de Infraestrutura e Saneamento 

  

http://www.barro.ce.gov.br./
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PROJETO BÁSICO, 
MEMORIAL DESCRITIVO 

E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 
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COMPOSIÇÃO BDI 
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TABELA DE ENCARGOS 

SOCIAIS 
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ANEXO X 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 
ATUAÇÃO CONFORME MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 
 

Eu, __________________________ portador do RG nº ______________________ 
e do CPF nº __________________________ representante legal do licitante 
___________________________ (nome empresarial), interessado em participar da 
Concorrência Eletrônica nº _______________, Processo n° ______________, 
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do 
objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus 
negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos 
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.846/2013, tais como: 
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 
ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
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praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos 
contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
 

(Local e data). 
 
 
 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 2024.06.21.01 
 

ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

........................................................inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio 
de seu representante legal, Sr. (a) .................................... , DECLARA, sob as penas 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021 que:  
 

 Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 
fornecimento dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação, 
sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o 
objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame 
licitatório;  

 Cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo 
licitatório;  

 Nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada.  

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
sob pena de desclassificação;  

 Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções 
de gerência, administração ou tomada de decisão;  

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 Inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 Tem o conhecimento das infrações e sanções administrativas prevista no Art. 155 
da Lei 14.133/21 tendo ciência de que será responsabilizado administrativamente 
pelas infrações previstas na Lei. 
 

_____________, em ____ de ______ 2024. 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

Responsável pela assinatura  
CPF  

 (assinatura e carimbo)  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 

CONCORRÊNCIA Nº. 2024.06.21.01 
 

ANEXO XII – MODELO DA PROPOSTA 
 

 
Ao Agente de Contratação,  
 

O licitante _____________________(firma/denominação, endereço da 
sede/filial, CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter 
analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado 
conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do 
objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo 
valor total de R$ ______________________(valor por extenso), já computado o BDI, 
nos termos da planilha Orçamentária que constitui parte indissociável desta proposta 
de preços.  
 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, 
inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou 
indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à 
mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos 
caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Município de Icapuí. 
 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações 
das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade 
igual ou superior bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização 
da Prefeitura Municipal de Nova Resende, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as 
especificações. 
 

O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o do -----------------------------. 
 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos 
comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de 
convocação, indicando para esse fim o Sr.…....., Carteira de Identidade nº.......... 
expedida em…./..../......, Órgão Expedidor…., e CPF nº ........................................... , 
como representante desta Empresa.  

 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os 

aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias.  
 
(Local e data).  

____________________________________________________ 
LICITANTE/CNPJ 

(representante legal do licitante, com identificação completa)  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº. 2024.06.21.01 
 
 
 

ANEXO XIII - CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
 

(emitido pela Unidade Contratante) 
 
 
 

ATESTO que o representante legal do licitante _______________ , 
interessado em participar da Concorrência Eletrônica N° 2024.06.21.01 - Processo 
Administrativo Nº 028/2024, realizou nesta data vistoria técnica no local da obra objeto 
deste certame, recebendo assim todas as informações e subsídios necessários para 
a elaboração da sua proposta.  

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido 

no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos 
ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais 
em que serão executados os serviços.  

 
 
(Local e data).  
 
 
 

(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 
 
 
 

(nome completo, assinatura e cargo do servidor responsável por acompanhar a 
vistoria) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº. 2024.06.21.01 
 
 
 

ANEXO XIV – DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISTORIA 
TÉCNICA 

 
(elaborado pelo licitante) 

 
 
 

Eu, _________________________, portador do RG nº 
__________________e do CPF nº _______________, na condição de representante 
legal de (nome empresarial), interessado em participar da Concorrência Eletrônica N° 
2024.06.21.01 – Processo Administrativo Nº 028/2024, DECLARO que o licitante não 
realizou a vistoria técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de 
fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem 
realizar a vistoria técnica que lhe havia sido facultada.  

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido 

no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos 
ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais 
em que serão executados os serviços.  

 
 
(Local e data). 
 
 

______________________________________________________ 
(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 2024.06.21.01 
 
 

ANEXO XV – DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 
 
 

(Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº 
________________________________________________________, sediada. 
(Endereço Completo). Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente 
do procedimento licitatório, sob a modalidade Concorrência Eletrônica nº 
______/2024, instaurada pelo Município de Icapuí-CE, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  
 
 
(Local e Data)  
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 

CONCORRÊNCIA Nº. 2024.06.21.01 
 
 

ANEXO XVI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS – LEI 13.709/2018, (LGPD); 

 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis–
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 
ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do edital/instrumento contratual.  
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causar em danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.  
4. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 
edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, do RG, endereço eletrônico, 
cópia do documento de identificação, nacionalidade, endereço, dados bancários.  
5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE.  
6. A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em 
até 24h, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer formal de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD.  
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 
 
 
 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº. 2024.06.21.01 
 
 

ANEXO XVII - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO 

 
 

 
Ao 
Município de Icapuí 
Agente de Contratação 
Ref.: Concorrência Eletrônica Nº. 2024.06.21.01 
 
 
 
A empresa ......................................................., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ........................., com sede localizada na 
................................., nº. ......., Bairro ............., Município de ......................, Estado de 
.........................., CEP ................., neste ato representada pelo seu representante 
legal o Sr........................................................................, ................... (Nacionalidade), 
...................., (Estado Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro Geral de 
nº. .......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o nº. ......................., 
residente e domiciliado na ..............................................................., nº. ......., Bairro 
................, Município de ...................., Estado do .................., CEP ................, 
DECLARA que possui em disponibilidade todos os equipamentos e pessoal para a 
execução do objeto do Processo Licitatório da Concorrência nº. 2024.06.21.01, 
destinada a execução de pavimentação asfáltica (CBUQ) em diversas ruas da 
comunidade de Ibicuitaba no município de Icapuí - CE: (Listar equipamentos a serem 
utilizados) 
 
 
 
[local], [         ] de [       ] de 2024. 
 
[Proponente]  
 
[representante legal]  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº. 2024.06.21.01 
 
 

ANEXO XVIII - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 
 
 

Declaramos que a empresa 
__________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 
____________________, inscrição estadual nº _______________________, 
estabelecida no (a) __________________________ que possui os seguintes 
contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública:  
 

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Valor total do contrato 
______________________ ______________________ ___________________ 
______________________ ______________________ ___________________ 
______________________ ______________________ ___________________ 

 
 
Valor total dos Contratos ___________________  
 
 

Local e data 
 

___________________________ 
___________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº. 2024.06.21.01 
 
 

ANEXO XIX - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO XXX / 2024 
 
 

CONTRATO DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICAPUÍ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO, E 
A EMPRESA XXXX XXXXX XXXX XXXXX 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

 
 
O Município de Icapuí, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à Praça 
Adauto Róseo n° 1229 - Centro, Icapuí- CE, inscrita no CNPJ sob o no 

10.393.593/0001-57, através da Secretaria de Infraestrutura e Saneamento, neste ato 
representada por seu Secretário, Sr. -----------------------------------, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa .................................... 
................................................, CNPJ ........................................., com sede na rua 
................................................................., na cidade de ........................................., 
Estado ..............................., neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
.................................................., CPF..............................., RG.............................., 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 028/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº 2024.06.21.01, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada para a 
execução da obra de urbanização da Rodovia Miguelzinho de Carvalho, nos trechos 
denominados de Av. 22 de janeiro e Av. Jardim Paraiso, no município de Icapuí-CE. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência, identificada no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. A Contratante pagará à Contratada, pela execução do objeto deste Contrato, a 
importância de R$ ...................... (....................................................), nele estando 
incluídas todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas (BDI), transportes, 
carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de 
mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação 
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da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e 
trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, tributos 
inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e 
indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da 
empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma 
alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao município de 
Icapuí, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer 
decorrentes.  
2.2. O preço fixado nesta cláusula compreende todas as despesas diretas e indiretas, 
necessárias à perfeita execução do objeto do presente Contrato, não sendo devido 
pela Contratante nada mais em contrapartida aos serviços ora contratados.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO E DA 
PARALISAÇÃO  
3.1. O prazo de vigência do contrato é de 08 (oito) meses a contar da sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos 
do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
3.1.1.1. Na hipótese de prorrogação de prazo de vigência, a garantia contratual, 
também deverá ser prorrogada pela contratada. 
3.2. O prazo para a Contratada concluir os serviços será de 04 quatro), sob pena de 
aplicação das sanções impostas neste ato convocatório.  
3.3. O prazo de execução poderá sofrer prorrogações, desde que devidamente 
justificado pela Contratada. Eventual pedido de prorrogação de prazo de execução 
deverá ser submetido ao fiscal do contrato com a devida antecedência, considerando 
o tempo necessário para o trâmite processual e para que não haja paralisação das 
atividades pela Contratada. 
3.4. Os eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da 
Contratante, sendo justificados, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de 
efetiva realização dos serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente 
assinado pelas partes.  
3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos são provenientes do Próprio Município. 
4.2. As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital 
correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2024. 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 11 - Secretaria de Infraestrutura e Saneamento  
UNIDADE: 08.01 - Secretaria de Infraestrutura e Saneamento 
 
ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:  
PROGRAMA: 0020 - Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano Rural 
AÇÃO - PROJETO ATIVIDADE: 1.030 - Requalificação e Modernização Urbana da 
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Cidade 
 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:  
FUNÇÃO: 15 - Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 451 - Infraestrutura Urbana 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
 
4.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o 
município de Icapuí obrigado a apresentar, no início de cada exercício, a respectiva 
Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho 
complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS MEDIÇÕES, DA FORMA DE PAGAMENTO E 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
5.1. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e 
a medição dos quantitativos efetivamente executados no período: 
5.2. Para tanto, a Contratada deverá apresentar o seu relatório de medição dos 
serviços executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser 
endereçado ao Setor de engenharia, localizado na Av. 22 de Janeiro, 5183 – Centro 
– Icapuí/CE – CEP: 62.810-000. 
5.3. A 1ª medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início 
do serviço e abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior. 
5.4. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que 
correspondam de acordo com o projeto. 
5.5. Antes do fechamento da medição, o Município terá até 5 (cinco) dias úteis para 
analisar a medição apresentada. Em caso de erro na medição, o Município informará 
a Contratada, dentro do período de análise, para que a mesma efetue as devidas 
correções e apresente a nova medição corrigida. 
5.6. Havendo parte incontroversa deverá ser autorizado o pagamento deste montante. 
5.7. O devido fechamento da medição mensal deverá ser efetivado entre a Contratada 
e a Fiscalização do Município. 
5.8. Após o fechamento e aprovação da medição, o Município autorizará a Contratada 
a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento 
juntamente com a medição dos serviços executados no período, endereçando-a ao 
Setor de engenharia, localizado no endereço Av. 22 de Janeiro, nº 5183 – Centro – 
Icapuí/CE – CEP: 62.810-000. 
5.9. O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o protocolamento 
da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
5.10. Junto à medição final, a Contratada deverá entregar ao Município o relatório final 
nos termos das especificações contidas no edital. 
5.11. O pagamento da última medição será efetuado somente após o recebimento e 
aprovação pelo Município do relatório final e da emissão do Termo de Recebimento 
Provisório de Serviço. 
5.12. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício 
construtivo, o Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida 
correção. 
5.13. Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das medições, é 
indispensável que a Contratada apresente comprovante de regularidade junto ao 
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INSS e FGTS, por meio das guias GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia 
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social, relativo aos empregados que executaram o serviço, bem como 
do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando 
couber. 
5.14. As comprovações serão feitas através das cópias autenticadas das guias de 
recolhimento, devidamente quitadas, que deverão ser encaminhadas ao Serviço de 
Contabilidade do Município. 
5.15. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de 
recolhimento de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, constando o nome do Município, o número do 
Contrato ao qual se vinculam e o(s) número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s); 
5.16. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão 
corresponder ao período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim. 
5.17. Por ocasião da apresentação ao Município da nota fiscal/fatura, a Contratada 
deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado e 
deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura. 
5.18. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido 
o prazo legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser 
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente 
anterior, devendo a Contratada apresentar a documentação devidamente quitada, 
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 
5.19. Junto com a fatura, a Contratada deverá apresentar, referente a todos os 
empregados que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório 
apresentado, sob pena de o Município efetuar a retenção do valor devido nos termos 
da legislação vigente, sobre o valor faturado: 
5.19.1. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de 
recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre a fatura; 
19.19.2. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do 
FGTS e INSS, última competência, referentes aos seus empregados. 
5.20. Havendo retenção, a Contratada deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) 
dias o recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as 
guias que comprovem tal pagamento ao Município, para fins de devolução da quantia 
retida. 
5.21. Se a Contratada não apresentar os comprovantes referidos no prazo fixado, 
o Município poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo: 
5.21.1. Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos 
comprovantes não forem apresentados; 
5.21.2. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da Contratada. 
5.22. Se durante a execução do Contrato, expirar-se o prazo de validade das 
Certidões apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e 
trabalhista, a Contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob 
pena de rescisão contratual. 
5.23. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por 
culpa exclusiva da Contratada. 
5.24. Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por 
responsabilidade por parte do Município, o valor da parcela poderá ser atualizado 
― pro rata die de acordo com o IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do 
IBGE. 
5.25. Os preços pactuados poderão ser reajustados pelo INCC - Índice Nacional de 
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Custo da Construção, com data base vinculada à data do orçamento estimado, 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 92 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
5.26. O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), 
no caso de inadimplência da Contratada para com o Município na execução deste 
Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DA 
RESPONSABILIDADE 
6.1. A fiscalização dos serviços, objeto deste edital será feita pelo Contratante, através 
de profissionais qualificados a serem designados, os quais deverão realizar 
inspeções, e o que se fizer necessário. Quanto à Contratada deverá designar 
preposto, aceito pela Administração com a finalidade de representá-la na execução 
do Contrato. 
6.2. Nada impede que o Fiscal da execução dos serviços da contratação acumule as 
atribuições inerentes à função de Gestor do Contrato, devendo-se, para tanto, constar 
expressamente tal acumulação na nomeação indicada pela Contratante.  
6.3. A contratada deverá apresentar a ART, ao Fiscal do Contrato, 05 (cinco) dias 
após a emissão da Ordem de Serviços. 
6.4. As observações, dúvidas, questionamentos técnicos e ocorrências que 
porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da Contratada, deverá ser 
assinalado documentalmente pela Fiscalização, e, aquela se obriga a dar ciência 
dessas anotações, através de assinatura de seu Engenheiro Responsável. 
6.5. Além das observações e anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento 
e as programadas, a Contratada deverá recorrer ao Fiscal do Contrato, sempre que 
surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos 
decorrentes de condições especiais. 
6.6. Neste caso, também é imprescindível a documentação oficiosa com a aposição 
da assinatura de ambas as partes, como formalidade de sua concordância ou 
discordância técnica com o fato relatado.  
6.7. Serão obrigatoriamente registrados documentalmente todas as condições 
constantes na cláusula décima terceira da minuta do contrato.  
6.8. O recebimento do Objeto será feito pela Contratante, após a sua conclusão e 
verificação da sua perfeita execução, nos termos do Artigo 140 da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
6.9. O Termo de Recebimento Provisório do objeto será emitido pela Contratante e 
assinado pelo Fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação, por escrito, da Contratada, informando a sua 
conclusão.  
6.10. Quando do Termo de Recebimento Definitivo do Objeto serão exigidos e 
entregues a documentação de comprovação de quitação para com o FGTS, INSS. 
6.11. O Termo de Recebimento Definitivo só será efetivado, quando atendida a 
execução correta do objeto contratado, caso se verifique, incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, a Contratada será obrigada a reparar, corrigir, 
remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o que for 
pertinente e necessário ao objeto do Contrato, sem custo para a Administração 
Pública, conforme disposto no artigo 140, §§§ 2º, 5º e 6º da Lei nº. 14.133/2021.  
6.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
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pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
6.13. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do 
objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta da 
contratada.  
6.14. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista, o executor 
ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 
projeto.  
6.15. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 
construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso 
de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições necessárias. 
6.16. O profissional indicado pela Contratada, para fins de comprovação técnica 
operacional, deverá comparecer diariamente ao serviço, devendo ainda a Contratada 
manter um Responsável Técnico (encarregado) permanente, durante a execução da 
mesma, ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e 
informações solicitadas pelo Município sobre o andamento do serviço, admitindo-se 
a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município. 
6.17. O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer anotações diariamente no “Caderno de 
Serviços” e indicar o(s) substituto(s) responsável(is) por qualquer ocorrência no 
período de sua(s) ausência(s). 
6.18. A Contratada fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da 
fiscalização, preferencialmente no local dos serviços, Diário de Serviço, cujo modelo 
será submetido à análise e aprovação pelo Município. 
6.19. A Contratada deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a 
Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade 
quaisquer danos consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato 
considerado ilícito. 
6.20. O Município se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências 
mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a Contratada com 
todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município. 
6.21. A Contratada reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 
responsável por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município, 
coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da 
execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus 
empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas expensas, sem 
qualquer ônus para o Município, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou 
prejuízos possam causar. 
6.22. O recebimento pelo Município, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou 
isenta a Contratada da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no 
Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na Lei. 
6.23. A fiscalização do Município poderá paralisar os serviços a qualquer momento, 
quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município, da 
Contratada, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos na legislação vigente: 
6.24. Em caso de embargo, interdição ou paralisação dos serviços, a fiscalização do 
Município determinará as medidas a serem tomadas pela Contratada, visando manter 
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o local das Serviços devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a 
terceiros e ao meio ambiente. 
6.25. A fiscalização dos serviços pelo Município não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas 
Contratuais. 
6.26. Fica a Contratada obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal 
nº 6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela 
Portaria nº 3214/78 e, em especial às Normas Regulamentadoras NR-5 – CIPA; NR-
6 – EPI; NR-7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 – 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;  e NR-18 – Condições e Meio 
Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, em todos os seus itens, subitens 
e anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no preço proposto. 
6.27. A Contratada será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus 
funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de 
acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito 
estado de conservação e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado 
de Aprovação), de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas 
ao redor. 
6.28. A Contratada responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e 
pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos 
serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos 
e determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam 
tomadas as medidas corretivas necessárias. 
6.29. Todas as ações trabalhistas, decorrentes da execução do contrato que 
diretamente ou indiretamente responsabilizem o Município em seus processos, terão 
os valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou 
garantidos por meio de carta de fiança bancária, em nome da contratada e suas 
respectivas liberações somente ocorrerão quando, judicialmente o Município for 
excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade. 
6.30. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por 
ação judicial proposta contra o Município, em razão de atividades decorrentes do 
contrato, a Contratada se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos 
os chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo Município, 
com poderes para realizar acordos em nome da Contratada, em Juízo ou fora dele. 
6.31. A Contratada em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo Município e, ainda, na hipótese de 
substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, o Município. 
6.32. A Contratada será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra 
durante 60 (sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das 
responsabilidades previstas no Artigo 140, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do 
Código Civil. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA, DOS 
MATERIAIS E EQUIPAMETOS 
7.1. Contratada fica obrigada iniciar os serviços, quando solicitado através de Ordem 
de Serviços, nas condições estabelecidas no Projeto, no prazo não superior a 10 (dez) 
dias corridos, contados da data do recebimento da respectiva Ordem.  
7.2. A Contratada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através de 



ESTADO DO CEARÁ 
 

MUNICÍPIO DE ICAPUÍ 

 
Av. 22 de Janeiro, nº 5183, Centro, Icapuí/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 | CNPJ: 10.393.593/0001-57  

E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com | www.icapui.ce.gov.br 
 

Ordem de Serviços, no prazo de 4 (quatro) meses.  
7.3. A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria de 
Infraestrutura e Saneamento. Poderá ser feito via e-mail ou qualquer outro meio de 
válido de comunicação.  
7.4. Local de execução dos serviços serão Município de Icapuí-CE conforme definido 
em projeto.  
7.5. Serão pagos através de medições mensais solicitadas pela licitante e emitidas 
pela fiscalização após aceite dos serviços prestados.  
7.6. Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes 
ao período. 
7.7. Não serão em nenhuma hipótese efetuados pagamentos de serviços não 
executados ou executados em desconformidade com especificações.  
7.8. Os serviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e 
especificações de projeto. 
7.9. A Contratada deverá utilizar no serviço apenas materiais e equipamentos em 
conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e 
quantidade dos mesmos. 
7.10. O Município se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não 
estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e 
aplicados aos mesmos, respondendo a Contratada, integralmente, pelo custo de 
suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontar a fiscalização 
do Município 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO 
CONTRATNTE  
8.1. A Contratada obriga-se a:  
8.1.1. Dar início à execução da Obra imediatamente após o recebimento da Ordem 
de Serviço, cumprindo fielmente às determinações da Administração, inclusive quanto 
aos prazos.  
8.1.2. Executar regularmente a obra, utilizar materiais de 1ª (primeira) qualidade e 
cumprir rigorosamente as obrigações legais e tributárias.  
8.1.3. Entregar ao gestor do contrato o quadro de horário dos Funcionários locados 
na obra.  
8.1.4. Observar, na execução dos Serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 
normas Técnicas determinadas no memorial descritivo. 
8.1.5. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde 
os salários do pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato. 
8.1.6. Apresentar seus empregados convenientemente uniformizados e/ou com 
identificação mediante crachás. 
8.1.7. Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que 
por dolo ou culpa no cumprimento do Contrato venha direta ou indiretamente provocar 
ou causar por si ou por seus empregados à Administração ou a terceiros, ficando 
excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações.  
8.1.7.1. O não cumprimento de quaisquer obrigações pela Contratada não transfere à 
Administração a responsabilidade do respectivo ônus. 
8.1.7.2. Todo e qualquer dano, causado ao Patrimônio Público, bem como a terceiros, 
decorrentes da execução dos serviços e provocados pela contratada, a mesma deverá 
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promover as devidas indenizações, independentes das medidas judiciais cabíveis 
8.1.8. Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA, que 
será seu preposto. 
8.1.9. Substituir, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, o pessoal cuja presença no 
local dos serviços for julgada inconveniente pela Administração, incluindo-se o 
responsável pelas obras. 
8.1.10. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 
estabelecido no Contrato e Projetos anexos, e os que apresentarem defeitos de 
material ou vício de construção, de acordo com a Legislação aplicável. 
8.1.11. Sinalizar adequadamente e conforme orientações do município, desde o início 
dos serviços até o efetivo término dos mesmos. 
8.1.12. Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de 
serviços executados, bem como acompanhamento tecnológico no serviço, quando 
exigidos pela fiscalização. 
8.1.13. Comunicar à Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
8.1.14. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto.  
8.1.15. Responsabilizar-se ainda:  
8.1.15.1. Por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e nos 
locais onde serão executados os serviços. 
8.1.15.2. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o 
processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução dos serviços que, não 
aceitos pela fiscalização, devendo ser reposto. 
8.1.15.3. Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes às obras, inclusive licença em 
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 
documentos a ele relativos, se necessário 
8.1.15.4. Repor o material, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as 
especificações da Administração. 
8.1.15.5. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Contratante, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários. 
8.1.15.6. Não efetuar quaisquer gastos para propósitos diversos do pactuado neste 
Contrato. 
8.1.15.7. Todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, é de inteira 
responsabilidade da Contratada, que ficará sujeita as penalidades previstas na 
Legislação ambiental vigente.  
8.1.16. O não cumprimento de quaisquer obrigações pela Contratada não transfere à 
Administração a responsabilidade do respectivo ônus. 
8.1.17. Qualquer alteração no objeto contratado (acréscimo ou supressão) somente 
poderá ser executada mediante concordância do município, que deverá elaborar 
Termo Aditivo nos termos da Legislação vigente.  
8.1.18. A Contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.  
8.1.19. A Contratada deverá executar os serviços, atendendo às recomendações 
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quanto à segurança e medicina do trabalho, quanto a seu pessoal. 
8.1.20. A Contratada não poderá terceirizar os serviços, seja em parte ou no seu todo. 
8.1.21. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 
relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 
do contrato.  
8.1.22. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional.  
8.1.23. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal 
do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade 
com a Instrução Normativa RFB nº 2061, de 20 de Dezembro de 2021.  
8.1.24. Caso a Contratada não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá 
apresentar uma justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o 
cronograma, e apresentar novo cronograma para que possa ser analisado. A 
justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício protocolado e direcionado 
ao departamento de engenharia.  
8.1.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 
8.2. A CONTRATANTE obriga-se a:  
8.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante 
especialmente designado, nos termos do artigo 14, inciso IV da Lei 14.133/2021. 
8.2.2. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, 
de acordo com o Contrato e os termos de sua proposta. 
8.2.3. Notificar por escrito ao proponente vencedor, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
8.2.4. Aplicar penalidades à Contratada, por descumprimento das condições 
estabelecidas no Contrato. 
82.5. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 
 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
E DO PRAZO DE GARANTIA 
9.1. A Licitante vencedora prestará Garantia de Execução contratual, no percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a qual deverá ser apresentada em até 
10 dias após a emissão da Ordem de Serviço para garantir integralmente todas as 
obrigações assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a 
serem aplicadas, conforme disposto no caput do art. 96, da Lei nº 14.133/21, dentre 
as seguintes modalidades: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia, de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;  
b) seguro-garantia, de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;  
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil, de 5% (cinco por cento) do valor de 
Contrato;  
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d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de Contrato.  
9.2. O futuro contratado apresentará, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia.  
9.2.1. Caso o futuro contratado opte pela modalidade seguro-garantia, o prazo será 
de 1 (um) mês, contado da data da homologação e anterior à assinatura do contrato. 
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo 
de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 
nas datas convencionadas.  
9.3.1. O seguro-garantia deve contemplar a sinistralidade no caso de não 
cumprimento ou de cumprimento irregular dos prazos contratuais e cronogramas de 
execução.  
9.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora.  
9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente 
e nenhum período fique descoberto.  
9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a Contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.  
9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de:  
9.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
9.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
9.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.  
9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica no Banco do Brasil, com correção monetária.  
9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.  
9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 
artigo 827 do Código Civil.  
9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  
9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  
9.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
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matéria.  
9.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  
9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  
9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
será atualizada monetariamente.  
9.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
9.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato.  
9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 
serviço prevista especificamente no Projeto Básico. 
9.20. Das Exigências Técnicas 
9.20.1. A Contratada deverá executar os serviços em conformidade com as 
especificações contidas no Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela 
qualidade do mesmo, abrangendo todos os seus detalhes construtivos constantes do 
projeto. 
9.20.2. O Município de Icapuí recusará o serviço se não estiver de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I do Edital, respondendo a Contratada, 
integralmente, pelo custo de eventuais adequações e, se necessário, o refazimento 
dos serviços. 
9.20.3. A Contratada se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e 
indiretos, apurados na hipótese da incidência do previsto no item 9.20.2 deste 
Contrato. 
9.20.4. A Contratada é responsável pela qualidade final do objeto contratado. 
9.20.5. A Contratada deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições 
profissionais, devendo o serviço ser acompanhada de suas respectivas ARTs - 
Anotação de Responsabilidade Técnica, junto à entidade profissional competente, dos 
Responsáveis Técnicos. 
9.21. Do Prazo de Garantia 
9.21.1. A Contratada obriga-se a dar pelo serviço prazo de garantia mínimo de 05 
(cinco) anos, contados a partir da data do recebimento definitivo do serviço pelo 
município de Icapuí. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL 
ANTICORRUPÇÃO 
10.1. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 
própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta 
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ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus 
prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados. 
10.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer 
outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da 
Lei Federal nº 12.846/2013, abstendo-se de práticas como as seguintes: 
10.2.1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada. 
10.2.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei. 
10.2.3. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados. 
10.3. No tocante a licitações e contratos: 
10.3.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público. 
10.3.2. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público. 
10.3.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo. 
10.3.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente. 
10.3.5. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo. 
10.3.6. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 
ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou 
10.3.7. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a Administração Pública. 
10.3.8. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO  
11.1. Os preços serão reajustados após 01 (um) ano da data base de referência dos 
preços do orçamento, com fulcro no art. 92, § 3º, da Lei nº. 14.133/2021. 
11.2. Após o interregno de 01 (um) ano, mediante solicitação da Contratada, os preços 
iniciais poderão ser reajustados. 
11.3. Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a 
variação acumulada dos últimos 12 meses do Índice INCC-DI (Índice Nacional de 
Custo da Construção – Disponibilidade Interna), com data base vinculada à data do 
orçamento estimado pela Administração, devendo ser observado o interregno mínimo 
de um ano (Art. 25, § 7º, da Lei 14.133/2021) Os valores contratados poderão ser 
reajustados, tendo como limite máximo a variação acumulada dos últimos 12 meses 
do Índice INCC-DI (Índice Nacional de Custo da Construção – Disponibilidade Interna), 
com data base vinculada à data do orçamento estimado pela Administração, devendo 
ser observado o interregno mínimo de um ano (Art. 25, § 7º, da Lei 14.133/2021) 
11.4. Os preços acompanharão a variação da tabela SEINFRA, SINAPI, SICRO e/ou 
Composição Própria, mantendo-se inalterado o percentual de desconto fixado na 
proposta. 
11.5. A fórmula aplicada para o cálculo do reajuste será:  
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11.5.1. R = V.( I1 - Io )/Io, onde:  
11.5.2. R = é o valor do reajustamento procurado;  
11.5.3. V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado;  
11.5.4. Io = é o índice setorial de preços constante da coluna correspondente, 
referente ao mês da data de apresentação da Proposta de Preços;  
11.5.5. I1 = é o índice setorial de preços constante da coluna correspondente, 
referente ao mês em que é devido ao reajuste.  
11.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da 
data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.  
11.7. A data do orçamento estimado da Administração, será considerada para todos 
os fins, como o mês em que foi produzido o referido orçamento, ou seja, não deverá 
ser utilizado o cálculo pró-rata, mas sim o mês cheio.  
11.8. Os valores contratados poderão ser revistos em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, devidamente comprovados, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, conforme previsto no art. 124, inciso II, alínea "d" da 
Lei nº 14.133/2021.  
11.9. Os reajustes a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitados durante a 
vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do 
contrato. 
11.10. Não será admitido nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias 
e ônus semelhantes.  
11.11. Os preços contratuais poderão ser reajustados para mais ou menos em 
consequência de suas variações.  
11.12. Havendo atraso ou antecipação na execução das obras em relação ao previsto 
no cronograma físico-financeiro, que decorram exclusivamente da responsabilidade 
ou iniciativa da contratada, o reajuste obedecerá às condições seguintes:  
11.12.1. Não será aplicado reajuste sobre as parcelas das obras que estiverem em 
atraso em relação à data prevista para concessão/aplicação do reajuste, observado o 
previsto no cronograma físico-financeiro. Para o restante será concedido o 
reajustamento previsto.  
11.12.2. Quando houver antecipação das obras em relação ao cronograma físico-
financeiro, o reajuste será aplicado somente sobre o saldo remanescente a ser 
executado.  
11.13. No cálculo do reajuste conforme a fórmula descrita nesta Cláusula, somente 
será admitida 02 (duas) casas decimais, sem aproximação ou arredondamentos.  
11.14. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13º 
mês para efeito de definição do índice, será calculado de acordo com o último índice 
conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice definitivo, a 
correção do cálculo. 
11.15. Matriz de Alocação de Riscos, parte integrante do contrato, definirá o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e 
deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.  
11.16. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de 
riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as 
partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos 
assumidos, exceto no que se refere:  
11.16.1. às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do 
inciso I do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021;  
11.16.2. ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos 
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diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E 
CONTROLE DA OBRA  
12.1. O Cronograma Físico Financeiro deve apresentar previsão de gastos mensais 
em cada uma das etapas da obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução 
física e financeira da mesma. Deverá conter o percentual mensal de execução dos 
serviços, e a aplicação dos recursos de cada item relativo ao valor total da obra, de 
forma compatível à Planilha Orçamentária apresentada.  
12.2. Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são:  
a) Identificação do processo construtivo previsto em projeto;  
b) Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e ferramentas);  
c) Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias para 
transportes internos e externos à obra, condições das vias de acesso, locais de 
descarga e armazenamento dos materiais, inclinações do terreno, etc);  
d) Condições para execução de cada serviço;  
e) Disponibilidade de mão de obra (observar o número e qualificação dos funcionários 
que irão atuar na execução da obra para cumprimento do cronograma de acordo com 
o prazo estabelecido no Projeto Básico).  
12.3. Equipe Técnica e Administrativa  
12.3.1. No local indicado para instalações e/ou escritório deverá ser alocada para a 
execução dos serviços a equipe técnica constituída no mínimo (basicamente) dos 
profissionais necessários à execução dos serviços e pelo menos um engenheiro 
responsável técnico, responsável pela execução dos serviços.  
12.3.2. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa ou 
consórcio deverá efetivamente trabalhar na obra.  
12.3.3. A eventual substituição do profissional só será possível mediante comunicação 
por escrito ao município de Icapuí-CE, devidamente justificada. Do profissional 
substituto deverão ser apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo 
Conselho Regional da categoria, comprovando ter o mesmo, qualificação técnica 
compatível com a do substituído, certidão de quitação junto ao CREA ou CAU, 
comprovação de vínculo com a empresa ou consórcio, inclusão no quadro técnico, 
emissão de ART da Obra junto ao CREA-CE.  
12.3.4. A Contratada obrigar-se-á a manter no local de realização das obras e/ou dos 
serviços de engenharia o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local 
por engenheiro habilitado junto ao CREA para dar execução ao contrato. Deverá, 
ainda, apresentar à Contratante, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da 
Ordem de Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
devidamente registrada no CREA.  
12.3.5. As Certidões de Acervo Técnico – CAT a serem apresentadas terão as 
mesmas exigências do Edital para o profissional em questão. Deverá ser informado o 
nome do Responsável Técnico substituto, CPF, CREA ou CAU e a ART.  
12.3.6. Os serviços de administração local serão remunerados de acordo com o 
avanço físico da obra, proporcionalmente à execução financeira, de forma a 
resguardar o ritmo programado da obra.  
12.3.7. A equipe da administração local, composta por técnicos e administrativos, 
deverá apoiar as ações sociais coordenadas pelo município, e/ou outros órgãos 
públicos no sentido de mitigar os transtornos da obra na comunidade local e pessoas 
que convivem no entorno do empreendimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. A extinção contratual, em favor do município de Icapuí, terá lugar de pleno 
direito, independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de 
qualquer uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
ulteriores alterações. 
13.2. A rescisão contratual, em favor da Contratada, terá lugar de pleno direito, após 
regular notificação ao município de Icapuí, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de 
antecedência e desde que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência 
de qualquer uma das seguintes hipóteses: 
13.2.1. Supressão, por parte do município de Icapuí, de Serviços, serviços ou compras 
que acarrete modificação do valor iniciado contrato além do limite permitido no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021; 
13.2.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do município de Icapuí, 
por prazo superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
13.2.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, salvo 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
13.2.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pelo município de Icapuí por 
despesas de Serviços, serviços ou fornecimentos, salvo calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou 
fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
13.2.5. Não liberação pelo município de Icapuí, nos prazos contratuais, de área, local 
ou objeto, para execução de Serviço, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato ao município de Icapuí relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
13.3. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo 
município de Icapuí quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
13.4. A extinção do contrato poderá ocorrer também: 
13.4.1. Por ato unilateral e escrito do município de Icapuí, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
13.4.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do 
município de Icapuí; 
13.4.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
13.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do município de Icapuí, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 
13.5.1. Devolução da garantia; 
13.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
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13.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
13.6. A extinção determinada por ato unilateral do município de Icapuí poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
13.6.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do município de Icapuí; 
13.6.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade. 
13.7. Execução da garantia contratual para: 
13.7.1. Ressarcimento do município de Icapuí por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
13.7.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 
13.7.3. Pagamento das multas devidas ao município de Icapuí; 
13.7.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível. 
13.8. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao município de Icapuí e das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES  
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 
certame. 
14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:  
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação.  
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível.  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso. 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital. 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
inclusive quanto a documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das micro e pequenas empresas. 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação. 
14.1.5. fraudar a licitação. 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
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14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  
14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa;  
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e  
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
14.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
proposta do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
14.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  
14.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021.  
14.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
14.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento.  
14.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
14.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
15.1. Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a modalidade empreitada 
por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES  
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO  
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS  
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVO - SUBCONTRATAÇÃO  
19.1. Não será permitida a subcontratação total das obras e serviços constantes do 
objeto deste Contrato.  
19.2. Na eventual hipótese de pedido de subcontratação parcial, este deverá ser 
formalizado pela Contratada, devidamente instruído com todos os elementos 
necessários e indispensáveis, devendo a subcontratada atender as condições 
estabelecidas no edital, no que se refere à habilitação jurídica e técnica, bem como 
estar em dia com os documentos exigidos, hipótese em que, a critério da Contratada, 
poderá ser permitida a subcontratação parcial.  
19.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais, porquanto, 
somente após parecer técnico que avaliará o índice dos serviços objeto da 
subcontratação. 
19.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhes realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSSIMA - DO CANTEIRO DE OBRAS E BOLETIM DE 
MEDIÇÃO 
20.1. Durante a execução do objeto, o contratado obriga-se a manter, no canteiro de 
obras, como fontes de consultas diárias, objetivando qualidade, segurança e 
regularidade fiscal da obra e de acesso ao fiscal do contrato, o projeto executivo 
completo, o contrato, a planilha contratual, a ordem de serviço, o cronograma, o plano 
de segurança, o projeto de sinalização e de controle meteorológico, a anotação de 
responsabilidade técnica (ART), a inscrição no INSS e/ou a dispensa dela e eventuais 
licenciamentos ambientais do órgão competente.  
20.2. Durante a execução do objeto, o contratado obriga-se a manter o diário de obras 
no escritório da supervisão, registrando no mesmo, as etapas de trabalho, 
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equipamentos, número de operários e ocorrências, com os detalhes necessários ao 
entendimento da supervisão e este diário de obras deve definir com clareza o período 
de vigência da obra, a supervisão com formalização do termo de abertura e 
encerramento do Diário de obras.  
20.3. A escrituração do Diário de Obras tem prazo máximo de 48 horas para 
encerramento de cada parte diária.  
20.4. Durante a execução do objeto, o contratado deve apresentar, sempre e na forma 
que for solicitado, Boletim de Medição (modelo do município), acompanhado de Diário 
de Obras, Relatório Fotográfico e Memória de Cálculo para aprovação. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
21.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  
21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  
21.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
21.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
21.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância.  
21.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa  
 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
21.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
21.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
21.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  
21.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
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da LGPD.  
21.12. Os contratos de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE 
AMBIENTAL  
22.1. Após a assinatura do contrato, a Contratada deverá observar e atender às 
Normas de regulamentação de obrigatoriedade ou não de emissão de Licença 
Ambiental 
22.1.1. Caso a licença seja obrigatória, a Contratada deverá solicitar Licenciamento 
Ambiental junto à Instituto Municipal de Fiscalização e Licenciamento Ambiental-
IMFLA. 
22.1.2. Caso a obra seja dispensada da Licença, a Contratada poderá enviar à 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente uma declaração própria da 
empresa para tal dispensa ou, indicando que a atividade a ser desenvolvida não é 
passível de licenciamento ambiental, sendo a veracidade desta a ser verificada pelo 
setor responsável para aceitação.  
22.2. Somente após a emissão desta Licença, é que será emitida a Ordem de Serviço. 
22.2.1. Durante a execução da obra a Contratada ficará responsável em cumprir as 
condicionantes ambientais expressas na Licença Ambiental, caso existam.  
22.2.2. A dispensa do procedimento de licenciamento ambiental não exime o 
empreendedor do dever de observar as demais obrigações estabelecidas pela 
legislação, em especial, das normas de proteção ao meio ambiente, incluídas aquelas 
de controle da poluição sonora e à perturbação do sossego público, processo de 
construção civil, destinação de resíduos e contenção dos efluentes originados no 
processo de construção civil.  
22.3. Além destas obrigações, a contratada se obriga a observar as Recomendações 
para cumprimento das ações de responsabilidade ambiental, as Diretrizes para o 
gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (RCC. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas 
neste Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital do município de Icapuí ou na 
Proposta da Contratada, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as 
partes e do acordo firmado pelas mesmas. 
23.2. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo 
a Contratada cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, 
sendo admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a 
execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de 
habilitação. 
23.3. O Município de Icapuí designa como Órgão Gestor, o Setor de engenharia, que 
terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes ao objeto, bem 
como quaisquer outras adequações para o seu fiel cumprimento. 
23.4. O município de Icapuí designa, como Gestor do Contrato, o Sr. 
_______________ - Matrícula nº. ________________, e como Fiscal dos serviços o 
Sr. __________________ - Matrícula nº. ____________. 
23.5. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, 
o foro da Comarca de Icapuí, Estado do Ceará como o competente para dirimir as 
questões suscitadas da interpretação deste Contrato, do Edital ou da Proposta da 
Contratada. 
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Icapuí-CE, -- de ------------- de 2024. 
 
 
 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário de ................................... 
CONTRATANTE 

 Nome do Representante Legal 
Nome da Empresa 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 

 


